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INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 
 
Por meio desta procuração, para atuação em processo 

judicial, o outorgante (s) NOME DO 

OUTORGANTE/CLIENTE, brasileiro(a), ESTADO CIVIL(a), PROFISSÃO, 

portador da Cédula de Identidade RG n° _______________ e CPF/MF n° 

________________, residente e domiciliado à Rua/Av. 

________________________, n° _____, bairro __________________ – Estado 

________________ – CEP _______-____, confere ao outorgado DR. 

FRANCISCO LUIZ DE ANDRADE BORDAZ, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/SP, sob o nº 160.463, com 

escritório localizado na cidade de São Paulo, à Rua Doutor 

Bráulio Gomes, 25 - conjunto 301 3° andar - República - São 

Paulo - Tel: 3159- 4073 os poderes para, como advogado, em 

qualquer Juízo e Grau de Jurisdição, propor Ação de Perdas 

e Danos em face de NOME DA PARTE CONTRÁRIA, utilizando os 

recursos legais cabíveis, podendo, ainda, nesta ação, em 

nome do outorgante, desistir, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em 

conjunto ou separadamente, podendo ainda nomear outro 

advogado, neste processo, para auxilia-lo ou substituí-lo, 

com ou sem reserva dos poderes ora estabelecidos, dando 

tudo por bem, firme e valioso. 

  São Paulo, __ de ________________ de 2007. 

 
 
  ___________________________________ 
   Assinatura do Outorgante 


